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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 143671/2024 Validade: 01/07/2024

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,  efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados, dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME
Fantasia: IDEAL ENGENHARIA
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 700.000,00 CNPJ: 00.809.532/0001-74
Registro: 5634/RF Registro no Crea-GO: 20/03/1996

ENDEREÇO

Rua C212 QD: 12 LT: 22 N.º: 882
CEP: 74270250 Bairro: Jardim América
Cidade: Goiânia UF: GO
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OBJETIVOS SOCIAIS

CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL, INCORPORACAO, SERVICOS, EMPREITADAS E SUBEMPREITA-DAS, SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO, DRENAGENS, CONSERVA,RECAPEAMENTO E ABERTURA DE ESTRADAS E AFINS,
CONSTRUCAO E MANUTENCAODE FERROVIAS, CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE OBRAS DE PORTOS E
HIDROVIAS,MANUTENCAO ESTRUTURA DE CONCRETO, ELABORACAO DE PROJETOS, ELABORACAODE PARECER
TECNICO, ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA E OBRAS DECONSTRUCAO CIVIL EM GERAL; ASSESSORIA TECNICA E
CONSULTORIA A ORGAOPUBLICO DE ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL; ADMINISTRACAOE
EXPLORACAO DE SERVICOS PUBLICOS E SISTEMA DE ABASTECIMENTOS DE AGUAE ESGOTO, INCLUINDO TODAS AS
ETAPAS DESDE A CAPTACAO ATE O TRATAMENTOCONSTRUCAO DE OBRAS DE SANEAMENTO E IRRIGACAO,
ADMINISTRACAO EEXPLORACAO DE SERVICOS ENERGIA ELETRICA DE ALTA E BAIXA TENSAO DESDE AGERACAO ATE
A DISTRIBUICAO, SERVICOS DE CONSTRUCAO E MONTAGEM DE LINHAS DEDISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA E DE
SUBESTACOES; ADMINISTRACAO EEXPLORACAO DE SERVICOS PUBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE ATERROS
SANITARIOS,REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TRATAMENTO DEEFLUENTES E
DOMESTICOS E PARA TRATAMENTO DE AGUA; ELABORACAO DE AVALIACAO EPERICIAS TECNICAS SERVICOS DE
REFORMA EM GERAL; SERVICOS DE CONSTRUCAO ELIMPEZA DE PREDIOS PUBLICOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE
MAO-DE-OBRA PARALIMPEZA E CONSERVACAO; SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIAINCLUSIVE
COM FORNECIMENTO DE MAO-DE-OBRA QUALIFICADA E EQUIPAMENTOSESPECIAIS; FORNECIMENTO DE ALUGUEL DE
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO CIVIL EINDUSTRIAL; CONSTRUCAO CIVIL EM TODAS AS SUAS VARIACOES E
AMPLITUDES.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

MARCOS TADEU FERREIRA ANDRADE
Título: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho
Data de Admissão: 01/02/2024 RNP: 1001649273
ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.

MARCOS AUGUSTO LIMA DOS SANTOS
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 15/05/2024 RNP: 1019076437
artigo 7º da Lei Federal 5.194/1966, artigo 7º da Resolução 218/1973, do CONFEA, nos artigos 28 e 29 do Decreto
Federal 23.569/1933, exceto "portos de mar e rios e canais" e "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto
armado".
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 18/06/2024 10:42:37.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: ecd34b2b


